
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 39

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns) 5, 14,
15, 16, 17, 18, 20, 22, 26, 27, 38, 40, 93, 106, 108, 110, 112, 114, 120,
122, 133, 134, 141, 143, 144, 146, 148, 163, 164, 165, 169, 173, 174, 175
do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº 90025/2024, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

CARVALHO & BONFIM LTDA
CNPJ: 37.790.723/0001-41
ENDEREÇO: Rua das Letras 2880, Vila Parati – CEP 65.913-525 Imperatriz
MA
TELEFONE: 99 991227515
E-MAIL: luiscarlos.30@hotmail.com
Neste ato representado por:LUIS CARLOS DE CARVALHO AZEVEDO
CPF: 011.273.843-50
 

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

5

Feijão de corda ou
“trepa pau”- da
região.
Embalagem: 1
KG. Validade
vigente de pelo
menos 80% do
prazo na data da
entrega.

Quilogramas DONA DÊ KG 170 R$ 8,80 1.496,00

14

Óleo vegetal,
matéria-prima
soja, refinado,
aplicação
culinária.
Embalagem:
frasco 900 ml.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Frascos SOYA 900ML 3.080,00 R$ 6,00 18.480,00

15

Creme de alho
sem sal.
Embalagem:
pacote de 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes IN NATURA 500G 436 R$
14,00 6.104,00

16

Sal refinado,
iodado.
Embalagem:
pacote 1 KG. Quilogramas BOM DE 1KG 1.455,00 R$ 1,35 1.964,25
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16 Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Quilogramas MESA 1KG 1.455,00 R$ 1,35 1.964,25

17

Ovo, origem
galinha, Grupo
branco, Classe A,
Tipo Grande.
Embalagem:
Cartela 30
unidade

Cartelas YABUTA BAND 2.000,00 R$
19,80 39.600,00

18

Tempero global
para linguiça-
tempero de uso
industrial na
fabricação de e
manejo de carnes
tipo exclusivo
para preparo de
linguiças, pacotes
de 1 kg. Validade
vigente de pelo
menos 80% do
prazo na data da
entrega.

Pacotes TIA DEDÊ KG 188 R$
16,70 3.139,60

20

Maionese de alho
com ervas.
Embalagem: pote
de 215 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Potes JULIETA 250G 182 R$ 6,70 1.219,40

22

Azeitona tipo
verde,
apresentação
sem caroço
tamanho médio.
Embalagem: tipo
refil de plástico
com peso líquido
de 700 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes RAIOLA GRAMA 615 R$
24,80 15.252,00

26

Palmito,
apresentação
legume em
conserva, inteiro.
Ingredientes:
água, açúcar,
acido citrico e sal.
Embalagem:
frasco peso
líquido de 3,1kg,
drenado 1,8 kg.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Frascos PREDILECTA 3KG 350 R$
72,50 25.375,00

27

Uvas passas
selecionadas.
Embalagem:
pacote 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes DUNORTE UND 250 R$
18,40 4.600,00

38

Frango,
conservação
congelado
apresentação
inteiro, primeira
qualidade,
apresentação
congelada,
embalados
individualmente.
Embalagem
primária em
polietileno
atóxico,
transparente,
resistente e com
rótulo impresso,
CONSTANDO
DATA DE
VALIDADE,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E
COM SELO DE

Quilogramas FRIATO KG 3.050,00 R$ 9,80 29.890,00
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INSPEÇÃO S.I.F.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

40

Linguiça
calabresa fina,
ingredientes
carne suína,
primeira
qualidade,
apresentação
resfriada.
Embalagem de
2,5 kg em
polietileno
atóxico,
transparente,
resistente,
hermeticamente
selada (a vácuo) e
com rótulo
impresso,
CONSTANDO
DATA DE
VALIDADE,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E
COM SELO DE
INSPEÇÃO S.I.F.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Quilogramas REFEIÇÃO KG 603 R$
20,00 12.060,00

93

Alho, in natura,
primeira
qualidade,
aspecto físico em
cabeça. Sem
alteração de cor e
aroma, sem
presença de
umidade e com
casca firme.
Embalagem: caixa
10 KG.

Quilogramas IN NATURA KG 613 R$
23,99 14.705,87

106

Pão francês, com
peso mínimo de
50 gramas.
Acondicionado em
embalagem
plástica c/ no
máximo 50
unidades, produto
com boa
apresentação.

Quilogramas IN NATURA KG 1.000,00 R$
19,50 19.500,00

108

Fermento
Biológico
Instantâneo 100%
natural –
composição:
levedura
natural,seco
instantâneo,
empacotado à
vácuo.
Embalagem:
pacote 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes APTI 500G 155 R$
19,00 2.945,00

110

Fermento químico
em pó, para
bolos.
Ingredientes:
amido de milho,
fermentos
químicos
pirofosfato ácido
de sódio INS 450i,
bicarbonato de
sódio INS 500ii e
monofosfato de
cálcio INS 341i –
Não contendo
glúten.
Embalagem:
pacote 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes APTI 100G 112 R$
22,50 2.520,00
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112

Chocolate em pó
– entre 50 à 75%
de cacau, e não
contendo glúten.
Indicado para o
preparo de bolos,
brigadeiros,
tortas, recheios,
coberturas, caldas
de chocolate,
mousses e
bebidas.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes CHOCOTEEN KG 635 R$
24,00 15.240,00

114

Creme de
confeiteiro,
composição
açúcar refinado,
amido de
mandioca
modificado e sal
refinado. Contém
aroma artificial de
baunilha e
corante natural
de urucum.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes ITALAC KG 40 R$
13,50 540

120

Canela, aspecto
físico casca,
condimento,
aplicação
culinária em
geral.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes IN NATURA KG 99 R$
15,00 1.485,00

122

Erva doce,
condimento,
apresentação
natural, aplicação
culinária em
geral.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes IN NATURA KG 84 R$
29,00 2.436,00

133

Leite em pó, tipo
integral, sem
adição de açúcar.
Ingredientes: leite
integral.
Qualidade igual
ou superior a
Piracanjuba®.
Embalagem:
pacote 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes TIROL KG 385 R$
35,00 13.475,00

134

Iogurte natural
integral (sem
sabor), sem
adição de açúcar.
Embalagem:
POTE 170 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Potes FLAMBOYANT 170G 510 R$ 4,30 2.193,00

141

Milho Branco
preparado para
canjica,
despeliculado,
tipo 1, ausente de
glúten.
Embalagem:
pacote 500 g.
Validade vigente

Pacotes SINHÁ 500G 300 R$ 5,00 1.500,00
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de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

143

Limpa alumínio
frasco de plástico
com capacidade
de 500 ml, com
registro no
Ministério da
Saúde.

Frascos ECONOMICO 500ML 2.202,00 R$ 1,95 4.293,90

144

Álcool em gel anti
séptico 70% sem
enxague e não
oleoso galão de 5
litros

Galões GELALCOOL 5L 155 R$
48,00 7.440,00

146
Isqueiro para
cozinha tamanho
grande

Unidades BIC UND 84 R$ 5,20 436,8

148

Esponja dupla
face em pacotes
com 10 unidades-
limpeza leve e
média para
panelas louças e
paredes, uso em
geral.

Pacotes BRILHUS PCT 638 R$ 8,40 5.359,20

163

Embalagem
plástica com
dimensões de
aproximadamente
40 cm x 60 cm x
0,14 mm.
Embalagem
plástica de
material
transparente para
trabalho com
processamentos
de alimentos.

Quilogramas JUNCO 5KG 135 R$
25,90 3.496,50

164

Saco plástico
transparente com
dimensões de
aproximadamente
25 cm x 35 cm,
capacidade, 5
litros, modelo:
bobina com 100 M
rolo.

Quilogramas JUNCO KG 44 R$
23,50 1.034,00

165

Embalagem
plástica com
dimensões de
aproximadamente
16 cm x28 cm x 0.
14 mm.
Embalagem
plástica de
material
transparente para
trabalho com
processamentos
de alimentos.

Quilogramas JUNCO KG 64 R$
21,00 1.344,00

169

Pano de copa
branco pacotes
com 3 unidades–
estilo saco tecido
branco de
algodão para
auxilio e modo
geral tanto em
limpeza ou
organização

Pacotes LIMPPANO UND 107 R$
13,00 1.391,00

173

Laranja, fruta in-
natura, frutos
graúdos de
primeira
qualidade,
tamanho e
coloração
uniformes, isenta
de materiais
terrosos e
umidade externa
anormal com
casca firme e
brilhante, sem
partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA KG 6.000,00 R$ 3,85 23.100,00

Óleo de coco
extravirgem, zero
gorduras trans,
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174
gorduras trans,
não hidrogendo
nem refinado.
Embalagem: pote
de 1 litro.

potes COPRA UND 132 R$
55,00 7.260,00

175

Corante artificial
amarelo ovo.
Corante artificial
para uso
alimentício
empregado em
diversos
segmentos tais
como: doces,
bebidas,
refrescos, balas
etc. Conhecido
como amarelo
ovo. Embalagem:
pote de 1 kg.

potes IN NATURA UND 100 R$
16,00 1.600,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total

5 150 0 20 0 0 0 0 0 0 0 170

14 3.000 0 30 0 10 0 40 0 0 0 3.080

15 400 0 10 0 1 0 25 0 0 0 436

16 1.400 0 20 0 0 0 25 0 0 10 1.455

17 2000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000

18 150 0 10 3 0 0 25 0 0 0 188

20 150 0 0 3 4 0 25 0 0 0 182

22 600 0 0 0 5 0 10 0 0 0 615

26 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0 350

27 250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250

38 3.000 0 50 0 0 0 0 0 0 0 3.050

40 600 0 0 0 3 0 0 0 0 0 603

93 600 0 10 0 3 0 0 0 0 0 613

106 1.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.000

108 150 0 0 0 0 0 5 0 0 0 155

110 100 0 0 0 2 0 10 0 0 0 112

112 600 0 0 0 5 0 20 0 0 10 635

114 30 0 0 0 0 0 10 0 0 0 40

120 5 2 10 0 0 72 10 0 0 0 99

122 10 0 2 0 0 72 0 0 0 0 84

133 300 50 0 0 5 0 0 0 0 30 385

134 500 0 0 0 0 0 10 0 0 0 510

141 300 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300

143 2.000 10 10 60 10 72 30 0 0 10 2.202

144 150 0 5 0 0 0 0 0 0 0 155

146 50 0 2 2 5 0 20 0 0 5 84

148 250 0 10 10 10 288 50 0 0 20 638

163 100 0 5 10 5 0 5 0 0 10 135

164 10 0 5 10 3 0 5 1 0 10 44

165 30 0 5 10 5 0 5 1 0 8 64

169 30 10 10 5 10 0 30 2 0 10 107
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173 6.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6.000

174 120 0 0 0 2 0 10 0 0 0 132

175 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
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adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
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prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 06 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
 

LUIS CARLOS DE CARVALHO AZEVEDO
CARVALHO & BONFIM LTDA

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)
do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS CARLOS DE
CARVALHO AZEVEDO, Usuário Externo, em 08/08/2024, às
10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455353 e o código CRC
14FFE4AB.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832
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portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.007665/2024-91 SEI nº 2455353
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 40

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns)
147, 152, 172, do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº
90025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI
CNPJ: 11.215.901/0001-17
ENDEREÇO: AV ROBERT KOCH, 669 - CEP : 86038-350 - VILA OPERARIA -
LONDRINA - PR
Fone: (43) 98802-6001
EMAIL: administrativo@modelolicit.com.br
Neste ato representado por: ANA PAULA MENDES
CPF: 015.825.759-67
 

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

147

Touca
descartável.
Pacotes c/100
unidades. –
touca
sanfonada tnt
descartável
com elástico
duplo,
fabricada em
100%
polipropileno.
Atóxico e
hipoalérgica
sem risco de
alergia.

Pacotes SPK SPK 429 R$ 5,63 2.415,27

152

Mascara
descartáveis
caixa com 50
unidades-
mascara de
proteção de
odores ou
contaminações
estilo cirúrgica
com elástico
material
hipoalérgico
pode ser
usado com
segurança
sem risco de
alergia , uso
único material
descartável,

Caixas SPK SPK 128 3,96 506,88
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cor branca.

172

Pano Multiuso
Antibacteriano
28x40cm, Rolo
240m (600
panos). Perfex.

Rolos INOVEN INOVEN 57 56,69 3.231,33

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total

147 250 50 50 0 10 0 50 5 4 10 429

152 50 0 10 0 10 0 20 10 8 20 128

172 15 5 5 10 5 12 5 0 0 0 57

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
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podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
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seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 06 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
ANA PAULA MENDES
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CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)

do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA MENDES,
Usuário Externo, em 14/08/2024, às 08:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455371 e o código CRC
57550E61.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.007665/2024-91 SEI nº 2455371
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 42

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns)
159, 171, do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº
90025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

Razão Social : COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 22.906.038/0001-60
Endereço: R: JORGE CARAM, 521 – NSRA DO CARMO – OURO PRETO/MG
Fone/Fax: (31) 3552-3026 / 31 988813510 
E-mail: COMERCIAL@GRUPOTXV.COM.BR
Neste Ato Representado por: GABRIEL TEIXEIRA VIANA
CPF: 082.361.706-83
 

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

159

Faca de uso
profissinal 12
polegadas,
material:
lâmina:aço
inoxidável,
material
cabo:polietileno,
comprimento
lâmina:12
polegadas,
aplicação:corte
e desossa de
carne.
Embalagem
com 01
unidade.

Unidades SQ
Ref
2518
12"

60 R$
29,50 1.770,00

171

Flanela Branca
38x58cm,
Pacote com 12
unidades. ideal
para limpeza
em geral do
dia-a-dia.

Pacotes Intetxil 38x58 93 6,8 632,40

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total Valor
unitário Total

159 25 0 10 0 5 0 10 3 2 5 60 48,56 2.913,60

171 25 5 5 0 10 12 10 1 5 20 93 10,25 953,25

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
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registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 07 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
GABRIEL TEIXEIRA

COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)

do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL TEIXEIRA
VIANA, Usuário Externo, em 09/08/2024, às 08:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455482 e o código CRC
93BE6CE5.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.007665/2024-91 SEI nº 2455482
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 43

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns) 6, 7,
9, 10, 11, 12, 21, 24, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 39, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48,
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68,
69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88,
89, 90, 91, 92, 94, 100, 105, 107, 109, 111, 113, 116, 117, 119, 121, 123,
126, 135, 136, 137, 138, 140, 153, 154, 155, 156, 160, 176 do Termo de
Referência, anexo I do edital de licitação nº 90019/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Lote

Item
Ou
lote
do
TR

DISTRIBUIDORA SOUSA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
CNPJ: 34.573.762/0001-07
ENDEREÇO: RUA 03 QD. 18 LT. 01-A SETOR COIMBRA - ARAGUAINA - TO
TELEFONE: 63 3412 4495
E-MAIL: supermercadosupersousa@hotmail.com
Neste ato representado por: RONALDO GONCALVES DA SILVA
CPF: 890.160.921-53
 

 X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

 6
Arroz tipo 1, branco, parbolizado, pré-cozido.
Embalagem resistente de polietileno: pacote de
5 KG. Validade vigente de pelo menos 80% do
prazo na data da entrega.

Pacotes SANTA FE SANTA FE 2.705,00 27,4 74.117,00

 7

Arroz tipo 1, branco, parbolizado, pré-cozido.
Embalagem resistente de polietileno: pacote de
5 KG. Validade vigente de pelo menos 80% do
prazo na data da entrega. (COTA RESERVADA
PARA ME E EPP)

Pacotes SANTA FE SANTA FE 350 27,4 9.590,00

 9

Macarrão para lasanha com sêmola de trigo
enriquecido com ferro e ácido fólico, ovos e
corante natural de urucum. Cozimento rápido.
Embalagem: pacote 500 g. Validade vigente de
pelo menos 80% do prazo na data da entrega.

Pacotes SAFRA SAFRA 800 7,5 6.000,00

 10
Macarrão parafuso colorido, tricolor, massa de
sêmola, com ovos. Embalagem: pacote 500 g.
Validade vigente de pelo menos 80% do prazo
na data da entrega.

Pacotes SAFRA SAFRA 305 2,95 899,75

 11
Macarrão parafuso, massa de sêmola, com
ovos. Embalagem: pacote 500 g. Validade
vigente de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Pacotes SAFRA SAFRA 300 2,95 885

 12

Batata palha tradicional, natural sem
conservantes, feito com batatas selecionadas e
0% de gorduras trans. Embalagem: pacote de
800 g. Validade vigente de pelo menos 80% do
prazo na data da entrega.

Pacotes PETITI PETITI 1.510,00 26 39.260,00

 21

Extrato de tomate, de primeira qualidade, sem
conservantes, concentrado. Ingredientes:
tomate, sal e açúcar. Qualidade igual ou
superior a Predilecta®. Embalagem: sachê de
340 g. Validade vigente de pelo menos 80% do
prazo na data da entrega.

Sachês BONARE BONARE 620 2,95 1.829,00

 24
Milho verde em conserva, aplicação culinária.
Embalagem: LATA peso liquido 300 g. Validade
vigente de pelo menos 80% do prazo na data da Latas BONARE BONARE 610 2,95 1.799,50
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 28

Maionese vegetal, de boa qualidade, com 0% de
gorduras trans. Embalagem: POTE 500 g.
Qualidade igual ou superior a Arisco® ou
Soya®. Validade vigente de pelo menos 80% do
prazo na data da entrega.

Potes ARISCO ARISCO 424 5,9 2.501,60

 31
Margarina vegetal 75% de lipídios. Embalagem:
1 kg. Validade vigente de pelo menos 80% do
prazo na data da entrega.

Potes DELICATO DELICATO 130 12,5 1.625,00

 32

Manteiga pote de 500g- produto obtido do
creme de leite (nata), padronizado,
pasteurizado, maturado, adicionado cloreto de
sódio (sal) ingredientes: creme de leite e/ou
creme de soro, cloreto de sódio (sal),Validade
vigente de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Potes CARINHO CARINHO 169 22 3.718,00

 33

Carne bovina, tipo seca (carne de sol), tipo
alcatra, coxão mole ou coxão duro. De primeira
qualidade, apresentação congelada, peça
inteira, sem osso. Embalagem primária em
polietileno atóxico, transparente, resistente,
hermeticamente selada (a vácuo) e com rótulo
impresso, CONSTANDO DATA DE VALIDADE,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E COM SELO DE
INSPEÇÃO S.I.F. Validade vigente de pelo menos
80% do prazo na data da entrega.

Quilogramas JBS JBS 3.012,00 32,5 97.890,00

 34

Carne bovina, tipo seca (carne de sol), tipo
alcatra, coxão mole ou coxão duro. De primeira
qualidade, apresentação congelada, peça
inteira, sem osso. Embalagem primária em
polietileno atóxico, transparente, resistente,
hermeticamente selada (a vácuo) e com rótulo
impresso, CONSTANDO DATA DE VALIDADE,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E COM SELO DE
INSPEÇÃO S.I.F. Validade vigente de pelo menos
80% do prazo na data da entrega. (COTA
RESERVADA PARA ME E EPP)

Quilogramas JBS JBS 1.000,00 32,5 32.500,00

 35

Linguiça toscana de frango, em gomos,
apresentação congelada, embalagem de 2,5
KG. Preparado obtido da carne de frango, sem
pimenta, sem excesso de gordura, com máximo
de 30% de gordura e mínima de 12% de
proteína. Padronização: 50 gramas por gomo.
Embalagem em polietileno atóxico,
transparente e resistente, com rótulo impresso,
CONSTANDO DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E COM SELO DE INSPEÇÃO S.I.F.
Validade vigente de pelo menos 80% do prazo
na data da entrega.

Quilogramas BONASA BONASA 605 14,5 8.772,50

 39

Filé de frango congelado, limpo, sem pele, sem
osso e sem sinais de descongelamento (cristais
de gelo, ou presença de umidade). Corte em filé
padronizado. Embalagem primária em
polietileno atóxico, transparente, resistente,
hermeticamente selada e com rótulo impresso,
CONSTANDO DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E COM SELO DE INSPEÇÃO S.I.F.
Validade vigente de pelo menos 80% do prazo
na data da entrega.

Quilogramas BONASA BONASA 2.005,00 21 42.105,00

 42

Presunto suíno cozido, sem capa de gordura,
elaborado com carne de pernil suína
selecionada, peça inteira, com selo SIF.
Embalagem de 3,5 kg. Validade vigente de pelo
menos 80% do prazo na data da entrega.

Embalagens REZENDE REZENDE 204 29 5.916,00

43

Abobrinha verde in natura, de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniformes,
isenta de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e brilhante, sem
partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 750 6 4.500,00

44
Abacaxi in natura, espécie pérola, pesando
entre 1,5 KG à 2 KG, produto sem partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 4.760,00 3,5 16.660,00

45

Abóbora kabutiá, in natura pesando
aproximadamente 2 KG, tamanho e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 525 3,9 2.047,50

46

Tangerina, fruta in-natura, espécie ponkan,
frutos graúdos de primeira qualidade, tamanho
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e brilhante, sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 3.000,00 3,9 11.700,00

47
Inhame firme, in natura, sem sinais de
brotação, sem áreas amolecidas ou enrugadas
e sem sinais de mofo.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 450 6 2.700,00

48

Maçã nacional, frutos graúdos (80 a 120 g) de
primeira qualidade, tamanho e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
brilhante, sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 1.125,00 8,5 9.562,50

49

Melancia, de primeira qualidade, pesando em
média de 8 à 14 KG, madura com talo verde.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e brilhante, sem partes

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 6.250,00 3,5 21.875,00
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50

Melão amarelo, de primeira qualidade, maduro,
pesando entre 1,5 KG à 3 KG. Formato e
coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e brilhante, sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 2.250,00 6 13.500,00

51
Batata inglesa lavada, in-natura, espécie lisa.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 2.255,00 7,9 17.814,50

52
Beterraba in-natura primeira qualidade.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 525 7,9 4.147,50

53
Cebola in-natura, branca, primeira qualidade.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 1.512,00 6,5 9.828,00

54
Cenoura in-natura, primeira qualidade. Formato
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 1.127,00 8,5 9.579,50

55
Chuchu in-natura, primeira qualidade. Formato
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 825 9 7.425,00

56

Pepino in- natura, primeira qualidade, tipo
comum. Formato e coloração uniformes, isenta
de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e sem partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 1.050,00 6,5 6.825,00

57

Pimentão in-natura, amarelo, primeira
qualidade. Formato e coloração uniformes,
isenta de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e sem partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 157 10,9 1.711,30

58
Pimentão in-natura, verde, primeira qualidade.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 530 10,9 5.777,00

59

Repolho in-natura, primeira qualidade, com
aproximadamente 1 KG. Formato e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 3.762,00 6,5 24.453,00

60

Repolho roxo in-natura, primeira qualidade, com
aproximadamente 1 KG. Formato e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 462 6,5 3.003,00

61

Tomate in-natura, primeira qualidade, tomate
salada. Formato e coloração uniformes, isenta
de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e brilhante, sem
partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 4.785,00 7,9 37.801,50

62

Couve, apresentação em folha, espécie
manteiga, primeira qualidade. Formato e
coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com folhas
integras, livres de fungos. Embaladas
individualmente em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, que cubram
completamente as folhas sem deixar partes
expostas. Embaladas em maço.

Maços IN NATURA IN NATURA 580 5,72 3.317,60

63

Couve-Flor, primeira qualidade. Cabeças frescas
e tenras, livres de fungos, materiais terrosos e
umidade externa anormal, tamanho de médio a
grande. Embaladas individualmente sem deixar
partes expostas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 380 15,88 6.034,40

64

Alface crespa, primeira qualidade. Folhas
íntegras, isenta de materiais terrosos e umidade
externa anormal e livres de fungos. Embaladas
individualmente em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, que cubram
completamente as folhas sem deixar partes
expostas.

Unidades IN NATURA IN NATURA 1.005,00 5,75 5.778,75

65

Acelga, primeira qualidade. Cabeças frescas e
tenras, livres de fungos, materiais terrosos e
umidade externa anormal, tamanho de médio a
grande. Embaladas individualmente sem deixar
partes expostas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 1.125,00 12,12 13.635,00

66

Brócolis, espécie japônes, primeira qualidade.
Cabeças frescas e tenras, livres de fungos,
materiais terrosos e umidade externa anormal,
tamanho de médio a grande. Embaladas
individualmente sem deixar partes expostas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 455 17,09 7.775,95

67

Gengibre in-natura, primeira qualidade. Formato
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme sem brotos e sem partes machucadas.
Embalado em sacos plásticos transparentes de
primeiro uso.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 122 25,89 3.158,58
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68

Abobrinha verde in natura, de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniformes,
isenta de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e brilhante, sem
partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 250 7 1.750,00

69
Abacaxi in natura, espécie pérola, pesando
entre 1,5 KG à 2 KG, produto sem partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 250 4,5 1.125,00

70

Abóbora kabutiá, in natura pesando
aproximadamente 2 KG, tamanho e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 175 4,9 857,5

71

Tangerina, fruta in-natura, espécie ponkan,
frutos graúdos de primeira qualidade, tamanho
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e brilhante, sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 1.000,00 4,5 4.500,00

72
Inhame firme, in natura, sem sinais de
brotação, sem áreas amolecidas ou enrugadas
e sem sinais de mofo.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 150 6 900

73

Maçã nacional, frutos graúdos (80 a 120 g) de
primeira qualidade, tamanho e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
brilhante, sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 375 9,9 3.712,50

74

Melancia, de primeira qualidade, pesando em
média de 8 à 14 KG, madura com talo verde.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e brilhante, sem partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 750 4 3.000,00

75

Melão amarelo, de primeira qualidade, maduro,
pesando entre 1,5 KG à 3 KG. Formato e
coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e brilhante, sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 750 6 4.500,00

76
Batata inglesa lavada, in-natura, espécie lisa.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 750 7,9 5.925,00

77
Beterraba in-natura primeira qualidade.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 175 7,9 1.382,50

78
Cebola in-natura, branca, primeira qualidade.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 500 6,5 3.250,00

79
Cenoura in-natura, primeira qualidade. Formato
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 375 8,5 3.187,50

80
Chuchu in-natura, primeira qualidade. Formato
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 275 9 2.475,00

81

Pepino in- natura, primeira qualidade, tipo
comum. Formato e coloração uniformes, isenta
de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e sem partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 350 6,5 2.275,00

82

Pimentão in-natura, amarelo, primeira
qualidade. Formato e coloração uniformes,
isenta de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e sem partes
machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 50 10,9 545

83
Pimentão in-natura, verde, primeira qualidade.
Formato e coloração uniformes, isenta de
materiais terrosos e umidade externa anormal
com casca firme e sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 175 10,9 1.907,50

84

Repolho in-natura, primeira qualidade, com
aproximadamente 1 KG. Formato e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 250 6,5 1.625,00

85

Repolho roxo in-natura, primeira qualidade, com
aproximadamente 1 KG. Formato e coloração
uniformes, isenta de materiais terrosos e
umidade externa anormal com casca firme e
sem partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 150 6,5 975

86

Tomate in-natura, primeira qualidade, tomate
salada. Formato e coloração uniformes, isenta
de materiais terrosos e umidade externa
anormal com casca firme e brilhante, sem
partes machucadas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 250 7,9 1.975,00

87

Couve, apresentação em folha, espécie
manteiga, primeira qualidade. Formato e
coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com folhas
integras, livres de fungos. Embaladas Maços IN NATURA IN NATURA 175 5,72 1.001,00
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individualmente em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, que cubram
completamente as folhas sem deixar partes
expostas. Embaladas em maço.

88

Couve-Flor, primeira qualidade. Cabeças frescas
e tenras, livres de fungos, materiais terrosos e
umidade externa anormal, tamanho de médio a
grande. Embaladas individualmente sem deixar
partes expostas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 125 15,88 1.985,00

89

Alface crespa, primeira qualidade. Folhas
íntegras, isenta de materiais terrosos e umidade
externa anormal e livres de fungos. Embaladas
individualmente em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, que cubram
completamente as folhas sem deixar partes
expostas.

Unidades IN NATURA IN NATURA 325 5,75 1.868,75

90

Acelga, primeira qualidade. Cabeças frescas e
tenras, livres de fungos, materiais terrosos e
umidade externa anormal, tamanho de médio a
grande. Embaladas individualmente sem deixar
partes expostas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 375 12,12 4.545,00

91

Brócolis, espécie japônes, primeira qualidade.
Cabeças frescas e tenras, livres de fungos,
materiais terrosos e umidade externa anormal,
tamanho de médio a grande. Embaladas
individualmente sem deixar partes expostas.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 150 17,09 2.563,50

92

Gengibre in-natura, primeira qualidade. Formato
e coloração uniformes, isenta de materiais
terrosos e umidade externa anormal com casca
firme sem brotos e sem partes machucadas.
Embalado em sacos plásticos transparentes de
primeiro uso.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 15 25,89 388,35

 94

Polpa de fruta concentrada, sabor goiaba, 100%
fruta, apresentação congelada, acondicionada
em embalagem plástica resistente de 1 KG.
Validade vigente de pelo menos 80% do prazo
na data da entrega.

Quilogramas IN NATURA IN NATURA 1.040,00 8,9 9.256,00

 100

Farinha de arroz flocada para preparo de
cuscuz, bolos, mingaus e cremes, sem
conservante, 0% de gordura trans. Embalagem:
pacote 500 g. Validade vigente de pelo menos
80% do prazo na data da entrega.

Pacotes BONARROZ BONARROZ 600 2,4 1.440,00

 105
Mistura para bolo, sabor laranja. Qualidade igual
ou superior a Vilma® ou Dona Benta®.
Embalagem: pacote 450 g. Validade vigente de
pelo menos 80% do prazo na data da entrega.

Pacotes ITALAC ITALAC 408 4,9 1.999,20

 107
Mistura para preparo de pão de queijo.
Qualidade igual ou superior a Fleischmann®.
Embalagem: saco 5 KG. Validade vigente de
pelo menos 80% do prazo na data da entrega.

Sacos ALIANÇA ALIANÇA 500 55 27.500,00

 109

Fermento biológico latas com 100 g- fermento
básico para processamento ideal para pães e
pizzas e massas e outros produtos alimentícios.
Sem conservantes. Validade vigente de pelo
menos 80% do prazo na data da entrega.

Latas DONA
BENTA

DONA
BENTA 55 4 220

 111

Condicionador de massa, para uso em
panificação – Ingredientes: Gordura vegetal
hidrogenada, estabilizante polisorbato 80 INS
433, lecitina de soja, melhoradores de farinha
ácido ascórbico INS 300, enzima alfa amilase e
aromatizante, contendo glúten. Embalagem:
POTE de 150 g. Validade vigente de pelo menos
80% do prazo na data da entrega.

Potes N/C N/C 200 7,8 1.560,00

 113
Chocolate granulado. Embalagem: pacote de
500 g. Validade vigente de pelo menos 80% do
prazo na data da entrega.

Pacotes SINHA SINHA 50 16 800

 116
Essência de baunilha, para uso em panificação.
Embalagem: frasco de 960 ml. Validade vigente
de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Frascos N/C N/C 6 19,5 117

 117

Açafrão em pó puro – produto deve ser
apresentado com isenção de impurezas e sem
adição de outras matérias-primas para diluir o
produto. Embalagem: Pacote 500 g. Validade
vigente de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Pacotes PKS PKS 65 12 780

 119
Louro, aspecto físico folha seca, condimento,
aplicação culinária em geral. Embalagem:
pacote de 10 g. Validade vigente de pelo menos
80% do prazo na data da entrega.

Pacotes PKS PKS 160 3,1 496

 121

Noz-moscada, aspecto físico em grão,
condimento, aplicação culinária em geral.
Embalagem: pacote de 1 KG. Validade vigente
de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Pacotes PKS PKS 7 53,66 375,62

 123
Cravo-da-índia, condimento, aplicação culinária
em geral. Embalagem: pacote de 100 g.
Validade vigente de pelo menos 80% do prazo
na data da entrega.

Pacotes PKS PKS 112 9,93 1.112,16

 126
Pimenta calabresa—pimenta calabresa moída
pacote com 100 g. Validade vigente de pelo
menos 80% do prazo na data da entrega.

Pacotes PKS PKS 340 9,25 3.145,00
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 135

Iogurte, polpa de morango, líquido, pronto para
beber. Embalagem: Pacote de 1 litro. Qualidade
igual ou superior a Itambé® ou Nestlé®.
Validade vigente de pelo menos 80% do prazo
na data da entrega.

Pacotes CANTO DE
MINAS

CANTO DE
MINAS 1.500,00 9,5 14.250,00

 136
Margarina cremosa de primeira qualidade, com
sal. Embalagem: POTE 500 g. Validade vigente
de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Potes DELICATO DELICATO 635 6,75 4.286,25

 137
Requeijão cremoso, primeira linha. Embalagem:
POTE 250 g. Validade vigente de pelo menos
80% do prazo na data da entrega.

Potes CANTO DE
MINAS

CANTO DE
MINAS 520 9 4.680,00

 138

Doce de Goiaba embalado individualmente,
Obtido das partes comestíveis desintegradas da
goiaba, com açúcar, contendo pectina,
ajustador de pH. Qualidade igual ou superior a
Predilecta®. Embalagem: embalagem de 1 KG
com aproximadamente 50 unidades. Validade
vigente de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Quilogramas PREDILECTA PREDILECTA 300 16 4.800,00

 140
Gelatina sem sabor incolor. Embalagem: pacote
duplo com 24g (os dois envelopes). Validade
vigente de pelo menos 80% do prazo na data da
entrega.

Pacotes DONA
BENTA

DONA
BENTA 120 6 720

 153

Balde plástico 20l com tampa cor branco –
balde plástico com tampa material resistente
com capacidade de armazenar 20 l, uso
industrial no armazenamento de geleias doces e
outros produtos afins.

Unidades PLASTUR PLASTUR 95 22,86 2.171,70

 154
Fibra Para Limpeza Ultra - Pesada. Ideal para a
limpeza de chapas e superfícies em cozinhas
industriais de restaurantes e lanchonetes.
Pacote com 5 unidades.

Pacotes ESTRELA ESTRELA 120 18,45 2.214,00

 155

DESEGORDURANTE DE LIMPEZA PESADA 5L.
Especificação: limpador com ação
desengordurante, com grande poder de
dissolver e emulsificar óleos e gorduras com
rapidez e eficiência, sem agredir e/ou manchar
as superfícies, confere alto poder de limpeza,
utilizado em fornos combinados, coifas,. Faixa
de concentração para uso: puro, aspecto:
líquido; ph 11,5-13,5. Composição química:
tenso ativo anfotérico, tenso ativo não aniônico,
sequestrante e alcalinizante; princípio ativo:
hidroxido de sódio 6,0 10%. Embalagem: Galão
de 5 litros. Validade mínima de 12 meses

Galões START START 60 41,62 2.497,20

 156

ESPONJA LÃ DE AÇO, para limpeza em geral,
formato retangular, abrasividade mínima.
Comprimento 15 cm, largura 5 cm,
acondicionadas em pacotes com 8 unidades,
peso de 60g.

Pacotes OESTE OESTE 78 3,35 261,3

 160

Tripa suína diâmetro 28 mm- tripa conservada
em sal utilizada na fabricação de linguiças , pois
sua resistência é bem explorada no
embutimento e apresentação do mesmo
influenciando profundamente na qualidade da
linguiça , apresentado enlacerados em pacotes
com 50 m

Pacotes DALIA DALIA 25 40,49 1.012,25

 176
Creme de confeiteiro. Embalagem de 1kg.
Mistura em pó a base de amido, ultilizada para
recheios e coberturas.

Pacotes N/C N/C 100 16,9 1.690,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Lote Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total

 6 2.650 0 50 0 5 0 0 0 0 0 2.705

 7 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0 350

 9 800 0 0 0 0 0 0 0 0 0 800

 10 300 0 0 0 5 0 0 0 0 0 305

 11 300 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300

 12 1500 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1510

 21 600 0 0 0 10 0 10 0 0 0 620

 24 600 0 10 0 0 0 0 0 0 0 610

 28 400 0 0 4 0 0 20 0 0 0 424

 31 100 0 5 0 5 0 20 0 0 0 130

 32 150 0 5 0 4 0 10 0 0 0 169
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 33 3.000 0 5 0 7 0 0 0 0 0 3.012

 34 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000

 35 600 0 0 0 5 0 0 0 0 0 605

 39 2.000 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2.005

 42 200 0 0 0 4 0 0 0 0 0 204

Grupo 01

43 750 0 0 0 0 0 0 0 0 0 750

44 3.750 0 0 0 10 0 0 0 0 0 3.760

45 525 0 0 0 0 0 0 0 0 0 525

46 3.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3.000

47 450 0 0 0 0 0 0 0 0 0 450

48 1.125 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.125

49 5.250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5.250

50 2.250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2.250

51 2.250 0 0 0 5 0 0 0 0 0 2.255

52 525 0 0 0 0 0 0 0 0 0 525

53 1.500 0 10 0 2 0 0 0 0 0 1.512

54 1.125 0 0 0 2 0 0 0 0 0 1.127

55 825 0 0 0 0 0 0 0 0 0 825

56 1050 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1050

57 150 0 5 0 2 0 0 0 0 0 157

58 525 0 5 0 0 0 0 0 0 0 530

59 3000 0 10 0 2 0 0 0 0 0 3012

60 450 0 10 0 2 0 0 0 0 0 462

61 3750 0 30 0 5 0 0 0 0 0 3785

62 525 0 50 0 5 0 0 0 0 0 580

63 375 0 0 0 5 0 0 0 0 0 380

64 975 0 20 0 10 0 0 0 0 0 1005

65 1125 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1125

66 450 0 0 0 5 0 0 0 0 0 455

67 45 0 5 0 0 72 0 0 0 0 122

Grupo 02
(COTA
RESERVADA
PARA ME E
EPP)

68 250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250

69 1250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1250

70 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0 175

71 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000

72 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0 150

73 375 0 0 0 0 0 0 0 0 0 375

74 1750 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1750

75 750 0 0 0 0 0 0 0 0 0 750

76 750 0 0 0 0 0 0 0 0 0 750

77 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0 175

78 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500

79 375 0 0 0 0 0 0 0 0 0 375

80 275 0 0 0 0 0 0 0 0 0 275

81 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0 350

82 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50

83 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0 175

84 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000

85 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0 150

86 1250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1250

87 175 0 0 0 0 0 0 0 0 0 175

88 125 0 0 0 0 0 0 0 0 0 125

89 325 0 0 0 0 0 0 0 0 0 325

90 375 0 0 0 0 0 0 0 0 0 375

91 150 0 0 0 0 0 0 0 0 0 150

92 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15

 94 1.000 25 10 0 5 0 0 0 0 0 1.040
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 100 600 0 0 0 0 0 0 0 0 0 600

 105 400 0 0 0 8 0 0 0 0 0 408

 107 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500

 109 50 0 0 0 0 0 5 0 0 0 55

 111 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0 200

 113 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50

 116 3 0 0 0 0 0 3 0 0 0 6

 117 60 0 5 0 0 0 0 0 0 0 65

 119 150 0 10 0 0 0 0 0 0 0 160

 121 5 0 2 0 0 0 0 0 0 0 7

 123 20 20 0 0 0 72 0 0 0 0 112

 126 300 0 10 0 0 0 30 0 0 0 340

 135 1.500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.500

 136 600 0 10 0 5 0 20 0 0 0 635

 137 500 0 0 0 0 0 20 0 0 0 520

 138 300 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300

 140 100 0 0 0 0 0 20 0 0 0 120

 153 20 0 20 0 5 0 20 5 5 20 95

 154 100 0 10 0 0 0 10 0 0 0 120

 155 50 0 1 1 3 0 5 0 0 0 60

 156 60 0 3 5 10 0 0 0 0 0 78

 160 10 0 5 10 0 0 0 0 0 0 25

 176 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
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DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 06 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
 

RONALDO GONCALVES DA SILVA
DISTRIBUIDORA SOUSA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)

do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por RONALDO
GONÇALVES DA SILVA - ME , Usuário Externo, em
07/08/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455532 e o código CRC
FE4D53C0.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 44

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns)
125 do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº 90025/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

 
GEYSE SAYONNARA VIEIRA ELOI 03082619339
CNPJ: 42.602.079/0001-70
ENDEREÇO: RUA PROJETADA III, 08 - PARQUE SÃO JOSE, IMPERATRIZ - MA
CEP 65905-364
Telefone: (99) 99188-3380
EMAIL: sayonnara_eloi@hotmail.com
Neste ato representado por: GEYSE SAYONNARA VIEIRA ELOI
CPF: 030.826.193-39
 

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

125

Pimenta do
reino,
aspecto físico
moída,
condimento,
aplicação
culinária em
geral.
Embalagem:
pacote de
500 g.
Validade
vigente de
pelo menos
80% do
prazo na
data da
entrega.

Unidades Imperatriz Moida 220 R$
37,90

R$
8.338,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total
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125 200 0 5 0 0 0 15 0 0 0 220

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
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edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
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item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 06 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
GEYSE SAYONNARA VIEIRA ELOI

GEYSE SAYONNARA VIEIRA ELOI 03082619339
 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)
do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por GEYSE SAYONNARA
VIEIRA ELOI , Usuário Externo, em 08/08/2024, às 10:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455577 e o código CRC
6CB60447.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832
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portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.007665/2024-91 SEI nº 2455577
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 45

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns) 2, 13,
25, 95, 97, 98, 99, 102, 104, 115, 118, 124, 127, 128, 129, 150, 161, 168,
178 do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº 90025/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

Razão Social: M & A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ: 45.893.441/0001-06
ENDEREÇO: RUA 19 N 69 JARDIM PAULICEIA GURUPI-TO CEP: 77.433-280
FONE: 63-99943-0448
Email: meacomercioatacadista@gmail.com
Neste Ato Representado por:
MARCOS PEREIRA DA SILVA
014.360.671-97
 

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

2

Açúcar refinado
especial para
confeiteiro.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes PEROLA PEROLA 115 R$ 6,50 R$
747,50

13

Azeite de oliva
extra virgem,
sem mistura de
outro óleo
vegetal.
Embalagem:
frasco de 500
ml. Validade
vigente de pelo
menos 80% do
prazo na data
da entrega.

Frascos CAMPO CAMPO 512 R$
38,50

R$
19.712,00

25

Ervilha,
apresentação
legume em
conserva.
Ingredientes:
água, açúcar,
acido cítrico e
sal. Embalagem:
LATA peso
líquido 1kg.
Validade vigente
de pelo menos

Latas ODERICHE ODERICHE 305 R$
18,50

R$
5.642,50
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80% do prazo na
data da entrega.

95

Fubá de milho
tipo mimoso.
Obtido pela
moagem fina de
grãos de milho.
Embalagem:
pacote 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes PACHA PACHA 830 R$ 2,45 R$
2.033,50

97

Farinha de
mandioca,
apresentação
torrada grupo
seca, classe
branca tipo 1.
Lote, data de
fabricação e de
validade
impressas na
embalagem.
Embalagem
Quilograma
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Quilogramas ACIGAL ACIGAL 1600 R$ 5,50 R$
8.800,00

98

Farinha de
quibe,
composição
grãos de trigo
selecionado e
moídos, tipo cru.
Embalagem:
pacote 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes AMAFEL AMAFEL 195 R$ 9,45 R$
1.842,75

99

Fécula de
mandioca
pacotes com 1
kg - mais
conhecida por
polvilho doce, a
fécula de
mandioca pode
ser utilizada em
receitas de
bolos, biscoitos
e pães, além de
ser utilizada
para o preparo
do pão de
queijo. ,
substância
adicionada a
uma mistura a
fim de
proporcionar
melhor
consistência a
ela. Sem glúten.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes DA MAMAE DA MAMAE 1500 R$ 7,00 R$
10.500,00

102

Farinha de trigo
especial,
produto 100%
natural.
Embalagem:
saco de 25 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Sacos MATTOS MATTOS 170 R$
115,00

R$
19.550,00

104

Mistura para
bolo, sabor
coco. Qualidade
igual ou superior
a Vilma® ou
Dona Benta®.
Embalagem:
pacote 450 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes DONA
BENTA

DONA
BENTA 400 R$ 6,50 R$

2.600,00
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115

Coco ralado sem
açúcar,
utilização
culinária em
geral.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes UNICOCO UNICOCO 310 R$
23,50

R$
7.285,00

118

Urucum moído
puro, corante
vegetal em pó,
produto isento
de impurezas ou
mistura de
outras matérias-
primas.
Embalagem:
pacote 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes MARANATA MARANATA 79 R$
12,00

R$
948,00

124

Orégano,
aspecto físico
desidratado,
condimento,
aplicação
culinária em
geral.
Embalagem:
pacote de 100 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes VASPI VASPI 70 R$ 5,00 R$
350,00

127

Creme de leite
padronizado a
17% de gordura,
leite em pó
desnatado, com
espessantes e
estabilizantes
Produto pronto
para consumo e
utilizado em
preparações
alimentícias.
Embalagem:
caixa de 200 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.
NÃO SERÃO
ACEITOS
PRODUTOS DE
QUALIDADE
INFERIOR COMO
MISTURA
LACTEA OU
MISTURA DE
CREME DE
LEITE.

Caixas MOCOCA MOCOCA 3.030 R$ 3,15 R$
9.544,50

128

Leite
condensado
constituído
100% de leite e
açúcares.
Embalagem:
caixa 395 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.
NÃO SERÃO
ACEITOS
PRODUTOS DE
QUALIDADE
INFERIOR COMO
MISTURA
LACTEA
CONDENSADA.

Caixas MOCOCA MOCOCA 735 R$ 5,25 R$
3.858,75

129

Leite de coco
industrializado.
Embalagem:
frasco 500 ml.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Frascos IMPERIAL IMPERIAL 200 R$ 5,00 R$
1.000,00
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150

Luvas
descartáveis
caixa com 100
unidades. – luva
para
procedimento
não cirúrgico,
fabricada em
látex, borracha
natural. Tipo
não estéril,
ambidestra,
punho com
bainha.Tamanho
G

Caixas VABENE VABENE 275 R$
19,00

R$
5.225,00

161

Faca de
açogueiro
profissional,
também
conhecida como
Cutelo
Machadinha.
Lâmina de 10
polegadas.
Material: Aço
Inox e cabo de
polietileno.

Unidades WESTEM WESTEM 33 R$
70,00

R$
2.310,00

168

Pedra dupla
face afiadora-
Pedra de uso
para auxílio e
afiar facas
muito usada em
açougues ou ate
mesmo
supermercado
para uso em
cozinhas
residências

Unidades MTX MTX 37 R$
20,00

R$
740,00

178

Registro
Regulador
Válvula de Gás
506/01
Doméstico -
Vazão de 2kg/h
(506/01 com
mangueira 2m)

Unidades ALIANÇA ALIANÇA 26 R$
68,00

R$
1.768,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total

2 100 0 0 0 5 0 10 0 0 0 115

13 500 0 0 0 2 0 10 0 0 0 512

25 300 0 0 0 5 0 0 0 0 0 305

95 800 0 30 0 0 0 0 0 0 0 830

97 1400 0 50 50 50 0 50 0 0 0 1600

98 170 0 5 0 0 0 20 0 0 0 195

99 1500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1500

102 160 0 0 0 0 0 10 0 0 0 170

104 400 0 0 0 0 0 0 0 0 0 400

115 300 0 0 0 0 0 10 0 0 0 310

118 75 0 3 0 1 0 0 0 0 0 79

124 30 0 10 0 0 0 30 0 0 0 70

127 3.000 0 0 0 10 0 20 0 0 0 3.030

128 700 0 0 0 15 0 20 0 0 0 735

129 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0 200

150 100 50 10 0 10 0 80 1 4 20 275
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161 20 2 5 2 2 0 0 0 0 2 33

168 30 1 2 1 0 0 2 1 0 0 37

178 10 0 0 2 0 0 10 0 0 4 26

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
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adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
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prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 07 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
Marcos Pereira da Silva

M & A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)

do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Pereira da
Silva, Usuário Externo, em 14/08/2024, às 08:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455628 e o código CRC
02968F32.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br

Ata de Registro de Preço Compras 45 (2455628)         SEI 23233.007665/2024-91 / pg. 48

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 46

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns) 158
do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº 90025/2024, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

Razão Social: 53.588.462 MARIA EDUARDA DOS SANTOS VICENTE
CNPJ: 53.588.462/0001-38
ENDEREÇO: PÇ GETÚLIO VARGAS,02º, SL 101, CENTRO - SANTA RITA - PB,
58300-130
E-mail comercialtheomed@gmail.com
Telefone (83) 98905-4460
MARIA EDUARDA DOS SANTOS VICENTE
CPF:118.702.334-50
 

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

158

Álcool Liquido
70%, alcool
étilico
hidratado a
70 inpm,
usado para
assepsia em
geral,
apresentação
liquido. Galão
de 5 litros.

Galões CICLOFARMA CICLOFARMA 100 R$
53,00

R$
5.300,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total

158 70 0 0 0 5 0 10 0 5 10 100

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
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Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
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ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 07 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
MARIA EDUARDA DOS SANTOS VICENTE

53.588.462 MARIA EDUARDA DOS SANTOS VICENTE
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)

do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda dos
Santos Vicente, Usuário Externo, em 12/08/2024, às 09:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455657 e o código CRC
4AF06A9B.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.007665/2024-91 SEI nº 2455657
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 47

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns) 139
do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº 90025/2024, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

Razão Social: Muniz & Moura LTDA
CNPJ: 44.561.644/0001-24
Endereço: Rua Antônio Maia, 3, VL João Castelo, Imperatriz - MA
CEP: 65.908-329
Celular: 99 99128-8582
E-mail: mmcomerciodistribuicao@gmail.com
Nome: Ana Caroline Muniz de Moura
CPF: 025.647.313-76

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

139

Doce de Banana
embalado
individualmente.
Obtido das partes
comestíveis
desintegradas da
banana, com
açúcar, contendo
pectina, ajustador
de pH. Qualidade
igual ou superior
a Predilecta®.
Embalagem:
Embalagem:
embalagem de 1
KG com
aproximadamente
50 unidades.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Quilogramas Doces
Imperatriz 1 Kg 800 R$

17,36
R$
13.888,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do

Campus
Av.
Formoso
do

Campus
Av.
Lagoa da

Campus
Av.
Pedro Total

Ata de Registro de Preço Compras 47 (2455683)         SEI 23233.007665/2024-91 / pg. 55



Tocantins Tocantins do
Araguaia Confusão Afonso

139 800 0 0 0 0 0 0 0 0 0 800

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
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oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
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mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 07 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
Ana Caroline Muniz de Moura

Muniz & Moura LTDA
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)

do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINE
MUNIZ DE MOURA, Usuário Externo, em 08/08/2024, às
09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455683 e o código CRC
17B20101.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº SEI nº 2455683
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 48

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns)
151, 162, 167, 170, 177,  do Termo de Referência, anexo I do edital de
licitação nº 90025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

PABLO LUIS MARTINS – ME
CNPJ: 09.138.326/000-154
END: SALVADOR DA SILVA PORTO N23 - SÃO JOSÉ – SC - 88106692
EMAIL: handtecequipamentos@gmail.com
TELEFONE: (48) 3375-4436
NESTE PABLO LUÍS MARTINS
CPF: 022.357.539-90
 

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

151

Rodo modelo
tradicional em
EVA com Cabo
com cabo de
madeira,
Tamanho P, 30
centímetros,
Acompanha: 1
Cabo. Dimensões
do cabo: 11,5 x
2,1 x 2,1cm .

Unidades Haracem r30 51 R$ 7,99 R$
407,49

162

Embalagem
plástica com
dimensões de
aproximadamente
30 cm x 44 cm x
0,14 mm.
Embalagem
plástica de
material
transparente para
trabalho com
processamentos
de alimentos.

Quilogramas AJM 3045 68 R$
27,97

R$
1.901,96

167

Papel filme de
polietileno- usado
para proteção e
conservação e no
embrulho de
alimentos como
frutas ou outros
pratos de material
transparente a
unidade vem um

Rolos Guarufilme f30 240 R$ 5,00 R$
1.200,00
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rolo de 30 metros
dimensões de
28cm x 30m para
alimento

170

Pote Retangular
Plástico com
capacidade para
700 ml,
Polipropileno e
Elastômero TPE,
LIVRE DE BPA,
com tampa de
fechamento
hermetico,
Transparente.
Qualidade igual
ou superior a
Sanremo.

Unidades Uninjet 404 83 R$ 4,00 R$
332,00

177

Pote Retangular
Plástico com
capacidade para
1500 ml,
Polipropileno e
Elastômero TPE,
LIVRE DE BPA,
com tampa de
fechamento
hermetico,
Transparente.
Qualidade igual
ou superior a
Sanremo.

Unidades Uninjet 409 69 R$ 5,00 R$
345,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total

151 40 0 5 6 0 0 0 0 0 0 51

162 30 0 5 10 5 0 5 3 0 10 68

167 60 50 20 20 10 0 50 0 10 20 240

170 15 5 10 5 5 0 10 3 0 30 83

177 15 5 10 5 2 0 10 2 0 20 69

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
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órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

Ata de Registro de Preço Compras 48 (2455715)         SEI 23233.007665/2024-91 / pg. 63



justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
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contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
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decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 06 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
PABLO LUIS MARTINS
PABLO LUIS MARTINS

 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por PABLO LUÍS
MARTINS, Usuário Externo, em 08/08/2024, às 14:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455715 e o código CRC
0EE2B5E1.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.007665/2024-91 SEI nº 2455715
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 49

 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Campus Araguatins, com sede no no povoado Santa Tereza, km 05, Zona
Rural, na cidade de Araguatins-TO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
10.742.006/0002-79, neste ato representado(a) pelo(a) Diretor Geral
Cláudio de Sousa Galvão nomeado(a) pela Portaria nº 551/2022 de 10 de
maio de 2022, publicada no DOU de 12 de maio de 2022, inscrito(a) no CPF
sob o nº 920.922.093-53 portador(a) da Carteira de Identidade nº 2155203
SSP/PI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90025/2024, publicada
no DOU de 20/06/2024, processo administrativo nº 23233.007665/2024-91,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
Aquisição de Gêneros Alimentícios e outros no âmbito do Campus
Araguatins e demais campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Tocantins , especificado(s) no(s) item(ns) 139
do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação nº 90025/2024, que
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem: 

Item
Ou
lote
do
TR

Empresa: VILAS BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 42.188.247/0001-23
Endereço: QD. ASR SE 95, Alameda 03, Lote 04, Sala 02 - Palmas/TO CEP:
77023-442
Telefone: (63) 3216-1669
E-mail: : VILASBOASALIMENTOS@GMAIL.COM
Responsáveis: CELIA VARGAS VILAS BOAS

X Especificação Unidade Marca Modelo Quantidade Valor
unitário

Valor
Total

1

Açúcar cristal,
coloração branca
– pacote com 2
KG, isento de
impurezas,
apresentados em
sacos de
polietileno atóxico
e resistente.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes ITAJÁ ITAJÁ 3.515 7,4 26.011,00

3

Feijão carioca tipo
1. Embalagem de
polietileno atóxico
e resistente,
produto isento de
impurezas.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes KI -FEIJAO KI -FEIJAO 6.015 7 42.105,00

4

Feijão preto tipo
1. Embalagem de
polietileno atóxico
e resistente,
produto isento de
impurezas.
Embalagem:
pacote de 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos

Pacotes D. DÊ D. DÊ 500 9 4.500,00
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80% do prazo na
data da entrega.

8

Macarrão
espaguete com
sêmola.
Embalagem:
pacote 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes SAFRA SAFRA 810 2,8 2.268,00

19

Mostarda.
Igredientes: Água,
vinagre,
mostarda, sal e
corantes naturais
cúrcuma e
páprica.
Embalagem:
sachê de 1kg.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Embalagens QUERO QUERO 151 15 2.265,00

23

Milho verde em
conserva,
aplicação
culinária.
Embalagem: LATA
peso liquido 1 KG.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Latas QUERO QUERO 615 20 12.300,00

29

Katchup
tradicional
ingredientes:
Tomate, açúcar,
vinagre, sal,
cebola e aroma
natural. NÃO
CONTÉM GLÚTEN.
Embalagem: 400
g. Validade
vigente de pelo
menos 80% do
prazo na data da
entrega.

Embalagens QUERO QUERO 166 6 996

30

Vinagre branco
frasco com bico
dosador.
Embalagem:
frasco 750 ml.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Frascos TOSCANO TOSCANO 532 4,5 2.394,00

36

Carne de frango,
coxa e sobrecoxa,
primeira
qualidade,
apresentação
congelada.
Embalagem
primária em
polietileno
atóxico,
transparente,
resistente,
hermeticamente
selada (a vácuo) e
com rótulo
impresso,
CONSTANDO
DATA DE
VALIDADE,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E
COM SELO DE
INSPEÇÃO S.I.F.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Quilogramas BONASA BONASA 4.510 11 49.610,00

Carne de frango,
coxa e sobrecoxa,
primeira
qualidade,
apresentação
congelada.
Embalagem
primária em
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37

polietileno
atóxico,
transparente,
resistente,
hermeticamente
selada (a vácuo) e
com rótulo
impresso,
CONSTANDO
DATA DE
VALIDADE,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E
COM SELO DE
INSPEÇÃO S.I.F.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.
(COTA
RESERVADA PARA
ME E EPP)

Quilogramas BONASA BONASA 1.500 11 16.500,00

41

Linguiça calabresa
grossa,
ingredientes
carne suína,
primeira
qualidade,
apresentação
resfriada.
Embalagem de
2,5 kg em
polietileno
atóxico,
transparente,
resistente,
hermeticamente
selada (a vácuo) e
com rótulo
impresso,
CONSTANDO
DATA DE
VALIDADE,
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL E
COM SELO DE
INSPEÇÃO S.I.F.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Quilogramas FRICÓ FRICÓ 402 21 8.442,00

96

Amido de milho
pacote com 1 kg-
amido de milho é
o nome que se dá
à farinha feita do
milho, e usada na
culinária como
substituto da
farinha de trigo ou
para o preparo de
cremes, como
espessante.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes LOPES LOPES 130 10 1.300,00

101

Farinha de milho
flocada para
preparo de
cuscuz, bolos,
mingaus e
cremes, sem
conservante, 0%
de gordura trans.
Embalagem:
pacote 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes GUARA GUARA 810 1,9 1.539,00

103

Farinha de trigo,
pacotes com 1 kg-
farinha de trigo,
produto
alimentício usado
na fabricação de
massas pães
matéria prima
destes produtos:
ferro e ácido
fólico (vitamina
b9). Contém
glúten. Similar à
dona benta.

Pacotes MAX
TRIGO

MAX
TRIGO 188 5,2 977,6
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Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

130

Biscoito doce –
tipo rosquinha,
sabor coco.
Embalagem de
400 g. Validade
vigente de pelo
menos 80% do
prazo na data da
entrega.

Pacotes PETYAN PETYAN 500 4,8 2.400,00

131

Biscoito salgado –
sabor
amanteigado, 0%
de gorduras trans.
Embalagem de
400 g e com três
pacotes
individuais.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da entrega.

Pacotes PETYAN PETYAN 800 4,5 3.600,00

132

Café empacotado
a alto vácuo,
embalagem tipo
“tijolo”, ALTA
durabilidade,
contendo data de
fabricação,
validade e lote
estampados no
rótulo da
embalagem.
Embalagem:
pacote de 500 g.
Validade vigente
de pelo menos
80% do prazo na
data da
entrega.Qualidade
igual ou superior a
Odebrecht®.

Pacotes MAMORÉ MAMORÉ 3.830 16 61.280,00

142

Sabão líquido
neutro, recipiente
de plástico com
500ml, com
registro no
Ministério da
Saúde.

Frascos OI OI 6.430 1,8 11.574,00

145
Fosforo extra
longo - Caixa com
200 Palitos

Caixas FIAT LUX FIAT LUX 120 3,79 454,8

149

Papel toalha-
papel toalha
reciclado,
entrefolhado 2
dobras, com 2
linhas, 23x21 cm,
pacote com 1000
folhas estilo
pacote.

Pacotes GLOBO GLOBO 370 13,6 5.032,00

157
Água Sanitária,
Cloro Ativo,
alvejante. Galão
de 5 Litros

Galões CLORADA CLORADA 255 15 3.825,00

166

Papel alumínio –
usado em
alimentos e
processamentos
de alguns doces e
salgados , na
função de
proteger e manter
a temperatura
dos mesmo alem
de uso em outras
atividades ,
apresentação em
rolo 30 metros
com dimensões
de 30 cm 30 m

Rolos BOREDA BOREDA 180 10 1.800,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Campus Araguatins do IFTO
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3.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
3.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e
órgão(s) e entidade(s) participante(s):

Item Campus
Araguatins

Campus
Araguaina

Campus
Colinas
do
Tocantins

Campus
Dianópolis

Campus
Gurupi

Campus
Palmas

Campus
Paraiso
do
Tocantins

Campus
Av.
Formoso
do
Araguaia

Campus
Av.
Lagoa da
Confusão

Campus
Av.
Pedro
Afonso

Total

139 800 0 0 0 0 0 0 0 0 0 800

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora
e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à
sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.​
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.​
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.6.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
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assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante
para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E
DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em
1 (uma) única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Araguatins, 07 de agosto de 2024
 

Cláudio de Sousa Galvão
Diretor-geral do Campus Araguatins

 
CELIA VARGAS VILAS BOAS

VILAS BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS LTDA
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is)

do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

Documento assinado eletronicamente por CELIA VARGAS VILAS
BOAS, Usuário Externo, em 07/08/2024, às 17:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Sousa
Galvao, Diretor-Geral, em 16/08/2024, às 13:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2455758 e o código CRC
BDD13099.

Povoado Santa Tereza - Km 05, Zona Rural — CEP 77.950-000
Araguatins/TO — (63) 3474-4832

portal.ifto.edu.br — araguatins@ifto.edu.br
Referência: Processo nº
23233.007665/2024-91 SEI nº 2455758
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